
01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

 CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL
MÉDIO

2ª (SEGUNDA) REUNIÃO ORDINÁRIA

EM 20 A 24 DE MARÇO DE 2023

EMENTÁRIO

01. PARECER CEE/CEMEP Nº 82/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Prot.: 18.102.465-8 
Int.: Escola de Ensino Médio Dom
Mun.: Erechim/RS
Ass.: Pedido  de  renovação  de  credenciamento  de  polo,  no  município  de

Marechal  Cândido  Rondon,  para  a  oferta  do  curso  do  Ensino  Médio,  na
modalidade Educação de Jovens e Adultos, a distância.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  sede  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.° 04/2021, n.º 10/2021 e
n.° 11/2021, e solicitar a renovação de credenciamento para o polo de apoio
presencial,  no  município  de  Marechal  Cândido  Rondon,  quando  do
vencimento  do ato  da sede,  anexando seus novos atos  de renovação de
credenciamento.  A  formação  pedagógica  dos  coordenadores  do  curso  e
docentes do Polo em Marechal Cândido Rondon deve ser ação permanente.
A instituição de ensino sede deverá: a)  proceder a adequação do curso do
Ensino Médio na Proposta Pedagógica Curricular da sede em atendimento à
Lei  Federal  n.º  13.415/2017  que  alterou  a  Lei  Federal  n.º  9394/1996;  à
Resolução  CNE/CEB n.º  03/2018;  à  Resolução  CNE/CP n.º  04/2018,  que
instituíram a Base Nacional Comum Curricular na Etapa do Ensino Médio e à
Resolução CNE/CEB n.º 01/2021 que instituiu as Diretrizes Operacionais para
a Educação de Jovens e Adultos; b) manter o Certificado de Vistoria do Corpo
de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados. 
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

02. PARECER CEE/CEMEP Nº 83/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Prot.: 18.102.559-0 
Int.: Escola de Ensino Médio Dom
Mun.: Erechim/RS
Ass.: Pedido  de  renovação  de  credenciamento  de  polo,  no  município  de

Foz  do  Iguaçu,  para  a  oferta  do  curso  do  Ensino  Médio,  na  modalidade
Educação de Jovens e Adultos, a distância.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  sede  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021, n.º 10/2021 e
n.° 11/2021, e solicitar a renovação de credenciamento para o polo de apoio
presencial, no município de Foz do Iguaçu, quando do vencimento do ato da
sede,  anexando  seus  novos  atos  de  renovação  de  credenciamento.  A
formação pedagógica dos coordenadores do curso e docentes/tutores do Polo
de  Foz do Iguaçu deve ser ação permanente.  A instituição de ensino sede
deverá:  a)  proceder  a  adequação do curso  do Ensino Médio  na Proposta
Pedagógica Curricular da sede em atendimento à Lei Federal n.º 13.415/2017
que alterou a Lei Federal n.º 9394/1996; à Resolução CNE/CEB n.º 03/2018; à
Resolução  CNE/CP n.º  04/2018,  que  instituíram a  Base  Nacional  Comum
Curricular na Etapa do Ensino Médio e à Resolução CNE/CEB n.º 01/2021
que instituiu as Diretrizes Operacionais para a Educação de Jovens e Adultos;
b)  manter  o  Certificado  de  Vistoria  do  Corpo  de  Bombeiros  e  da  Licença
Sanitária, atualizados, do polo de apoio presencial em Foz do Iguaçu/PR.

03. PARECER CEE/CEMEP Nº 84/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Prot.: 18.399.781-5 
Int.: Colégio Estadual Djalma Marinho - Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Campo Largo
Ass.: Pedido de renovação do credenciamento  da instituição  de ensino,  para  a

oferta da Educação Básica.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
em especial  à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  da  Licença
Sanitária, atualizados e ao espaço adequado para a Biblioteca e Laboratório
de Informática.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

04. PARECER CEE/CEMEP Nº 85/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Prot.: 19.279.073-5 
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Serafim França - Ensino Fundamental, Médio

e Profissional
Mun.: Astorga
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento das  normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e  da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
habilitado para o componente curricular de Física; c) garantir a implementação
do curso do Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de
29/07/2021;  d)  atualizar  o Projeto  Político  Pedagógico  institucional  e  a
Proposta Pedagógica Curricular do Curso, atendendo a legislação específica
e incorporá-los ao Regimento Escolar.  A Secretaria de Estado da Educação
deverá encaminhar à Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional
Técnica  de  Nível  Médio  -  CEMEP,  deste  Conselho,  anualmente,  relatório
circunstanciado,  com  análise  quantitativa  e  qualitativa  e  avaliação  do
desenvolvimento do Programa Colégios Cívico-Militares.

05. PARECER CEE/CEMEP Nº 86/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Prot.: 19.416.004-6 
Int.: Colégio Estadual do Campo Artur Agostini - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Santa Tereza do Oeste
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio e de regularização dos

atos escolares praticados, antes da publicação do ato autorizatório.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Conformidade e
da Licença Sanitária, atualizados, e ao funcionamento apropriado dos espaços
do laboratório de informática, da biblioteca, da sala dos docentes e à quadra
esportiva coberta; b) implementar o Laboratório de Química, Física e Biologia,
em conformidade com a Resolução específica da Secretaria de Estado da
Saúde – Sesa/PR; c) garantir a implementação do curso do Ensino Médio nos
termos  da  Deliberação  CEE/PR n.º  04/2021,  de  29/07/2021.  Adverte-se  à
mantenedora e à instituição de ensino de que devem observar o cumprimento
das Deliberações deste Conselho, para não comprometer a regularidade de
funcionamento de seus cursos e a vida escolar dos alunos.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

06. PARECER CEE/CEMEP Nº 87/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Prot.: 19.793.602-9
Int.: Colégio  Nossa  Senhora  da  Conceição  Aparecida -  Ensino  Fundamental  e

Médio 
Mun.: Campina Grande do Sul
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento das  normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
providenciar  docente  habilitado para o componente curricular  de Física;  c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

07. PARECER CEE/CEMEP Nº 88/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Prot.: 19.105.172-6 
Int.: Colégio  de  Educação  Cristã  Acadêmica  –  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio e de regularização dos

atos escolares praticados, antes da publicação do ato autorizatório.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
implementar o Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021,
de 29/07/2021.  Adverte-se à mantenedora e à instituição de ensino de que
devem observar o cumprimento das Deliberações deste Conselho, para não
comprometer  a  regularidade  de  funcionamento  de  seus  cursos  e  a  vida
escolar dos alunos.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

08. PARECER CEE/CEMEP Nº 89/23 
APROVADO EM 21/03/23 
Prot.: 19.137.531-9 
Int.: Colégio Pilares – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
garantir o pleno funcionamento dos laboratórios de Biologia, Física e Química,
de Informática e a biblioteca; c) providenciar docente devidamente habilitado
para o componente curricular de Sociologia;  d) garantir a implementação do
curso do Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de
29/07/2021.

09. PARECER CEE/CEMEP Nº 90/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Prot.: 19.150.786-0 
Int.: Colégio  Adventista  Fazenda  Rio  Grande –  Educação  Infantil,  Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: Fazenda Rio Grande
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a) assegurar o cumprimento das  normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
garantir  a  implementação  do  curso  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

10. PARECER CEE/CEMEP Nº 91/23 
APROVADO EM 21/03/23 
Prot.: 19.188.349-7 
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Anita Garibaldi - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Jardim Alegre
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio e de regularização dos

atos escolares praticados, antes da publicação do ato autorizatório.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados, e espaço adequado para
biblioteca; b) à implementação do Laboratório de Química, Física e Biologia,
em conformidade com a Resolução específica da Secretaria de Estado da
Saúde – Sesa/PR; c) garantir a implementação do Ensino Médio nos termos
da Deliberação CEE/PR n.º  04/2021, de 29/07/2021;  d)  atualizar o Projeto
Político  Pedagógico  institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do
Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e  incorporá-los  ao  Regimento
Escolar. Adverte-se à mantenedora e à instituição de ensino de que devem
observar  o  cumprimento  das  Deliberações  deste  Conselho,  para  não
comprometer  a  regularidade  de  funcionamento  de  seus  cursos  e  a  vida
escolar dos alunos. A Secretaria de Estado da Educação deverá encaminhar
a  Câmara do Ensino Médio  e  da Educação Profissional  Técnica  de Nível
Médio - CEMEP, deste Conselho, anualmente, relatório circunstanciado, com
análise quantitativa e qualitativa e avaliação do desenvolvimento do Programa
Colégios Cívico-Militares.

11. PARECER CEE/CEMEP Nº 92/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Prot.: 19.311.273-0 
Int.: Colégio  Estadual  do Campo Francisco Lechinoski  -  Ensino Fundamental  e

Médio
Mun.: Quitandinha
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio e de regularização dos

atos escolares praticados, antes da publicação do ato autorizatório.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  o  pleno
funcionamento  do  Laboratório  de  Química,  Física  e  Biologia,  em
conformidade com a Resolução específica da Secretaria de Estado da Saúde
–  Sesa/PR;  c)  implementar  o  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR  n.º  04/2021,  de  29/07/2021.  Adverte-se  à  mantenedora  e  à
instituição de ensino de que devem observar o cumprimento das Deliberações
deste Conselho, para não comprometer a regularidade de funcionamento de
seus cursos e a vida escolar dos alunos.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

12. PARECER CEE/CEMEP Nº 93/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Prot.: 19.431.272-5
Int.: Colégio Estadual Cielito Lindo - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Lindoeste
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio e de regularização dos

atos escolares praticados, antes da publicação do ato autorizatório.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.

13. PARECER CEE/CEMEP Nº 94/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Proc. 6610/2019
Prot.: 16.044.167-4
Int.: Centro de Educação Profissional Futura 
Mun.: Guarapuava 
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem –

Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao Ensino Médio  e  de
alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 449/15,
de 14/09/2015. 

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais,  em especial,  à manutenção do Certificado de Vistoria do
Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.

14. PARECER CEE/CEMEP Nº 95/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Prot.: 19.402.518-1
Int.: Centro de Educação Profissional de Ivaiporã - Cenepi
Mun.: Ivaiporã
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Enfermagem

– Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, subsequente e/ou concomitante ao
Ensino Médio, presencial.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

15. PARECER CEE/CEMEP Nº 96/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Prot.: 17.552.858-0 
Int.: Colégio  Estadual  Doze  de  Novembro  –  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: Realeza
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Administração

– Eixo Tecnológico: Gestão Negócios, integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos  (CNCT),  vigente;  c)  providenciar  docentes  com  habilitação
específica  para  os  componentes  curriculares  de  Gestão  de  Pessoas,
Marketing, Noções de Direito e Legislação do Trabalho e de Teoria Geral da
Administração.

16. PARECER CEE/CEMEP Nº 97/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Prot.: 18.483.884-2 
Int.: Centro de Ensino Grau Técnico – Unidade Curitiba Sete de Setembro
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Administração

– Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, concomitante e/ou subsequente ao
Ensino  Médio  e  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º 182/2015, de 21/05/2015.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Licenciamento
do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus
cursos às normas estabelecidas no  Catálogo Nacional de Cursos Técnicos
(CNCT), vigente.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

17. PARECER CEE/CEMEP Nº 98/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Prot.: 17.977.597-2 
Int.: Instituto Monitor
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Administração –

Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  concomitante  ou  subsequente  ao
Ensino  Médio,  a  distância  e  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo
Parecer CEE/CEMEP n.º 97/2018, de 16/04/2018.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 11/2021 e nº 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição de ensino e de seus cursos, com especial atenção à manutenção
do Certificado do Corpo de Bombeiros atualizado.

18. PARECER CEE/CEMEP Nº 99/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Proc.: 6664/2019 
Prot.: 16.050.823-0
Int.: Centro de Educação Profissional Futura 
Mun.: Guarapuava 
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Radiologia –

Eixo  Tecnológico:  Ambiente  e  Saúde,  subsequente  ao  Ensino  Médio  e  de
alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer  CEE/CEMEP  n.º
723/2015, de 10/12/2015. 

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais,  em especial  à  manutenção do Certificado de Vistoria  do
Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.

19. PARECER CEE/CEMEP Nº 100/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Prot.: 18.769.590-2 
Int.: Centro Integrado de Educação Básica para Jovens e Adultos Cenap - Ensino

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Cascavel 
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento Curso Técnico em Zootecnia - Eixo

Tecnológico: Recursos Naturais, subsequente e/ou concomitante ao Ensino
Médio e alteração do Plano de Curso aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º
496/19, de 12/09/19.

Rel.: Ana Seres Trento Comin 
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de Licenciamento
do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

20. PARECER CEE/CEMEP Nº 101/23 
APROVADO EM 21/03/23 

 Prot.: 18.778.361-5 
Int.: Colégio Estadual de Iporã – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Iporã
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Informática –

Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação, integrado ao Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados;  b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos (CNCT), vigente.

21. PARECER CEE/CEMEP Nº 102/23 
APROVADO EM 22/03/23 

 Prot.: 19.142.740-8
Int.: Colégio Agrícola Estadual de Toledo Ensino Médio e Profissional Integrado
Mun.: Toledo
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Agropecuária

–  Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais,  integrado  ao  Ensino  Médio,
presencial. 

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 n.º 04/2021 e n.º 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição e de seus cursos, em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio,  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR n.º
04/2021;  c) acatar  as  sugestões  do  perito  do  Curso,  quanto  ao  acervo
bibliográfico  e  manutenção  dos  materiais  de  laboratório;  d)  adequar  seus
cursos às normas estabelecidas no Catálogo  Nacional de Cursos Técnicos
(CNCT), vigente. 
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

22. PARECER CEE/CEMEP Nº 103/23 
APROVADO EM 22/03/23 

 Prot.: 18.480.493-0 
Int.: Centro de Educação Profissional Essei
Mun.: Francisco Beltrão
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Design de

Interiores – Eixo Tecnológico: Produção Cultural e Design, concomitante e/ou
subsequente ao Ensino Médio.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente.

23. PARECER CEE/CEMEP Nº 104/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 17.803.154-6
Int.: Instituto Monitor
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Logística – Eixo

Tecnológico:  Gestão e  Negócios,  concomitante  ou subsequente  ao Ensino
Médio,  a  distância  e  alteração do Plano de Curso aprovado pelo  Parecer
CEE/CEMEP nº. 96/2018, de 16/04/2018.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 11/2021 e nº 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição de ensino e de seus cursos, com especial atenção à manutenção
do Certificado do Corpo de Bombeiros atualizado.

24. PARECER CEE/CEMEP Nº 105/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 18.559.039-9 
Int.: Centro Estadual de Educação Profissional Pedro Boaretto Neto
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido  de  renovação  do  reconhecimento  do  Curso  Técnico  em

Eletromecânica  –  Eixo  Tecnológico:  Controle  e  Processos  Industriais,
subsequente ao Ensino Médio.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

25. PARECER CEE/CEMEP Nº 106/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.098.627-6 
Int.: Centro de Ensino Grau Técnico – Unidade Curitiba Sete de Setembro
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Eletrotécnica –

Eixo  Tecnológico:  Controle  e  Processos  Industriais,  concomitante  e/ou
subsequente ao Ensino Médio e alteração do Plano de Curso aprovado pelo
Parecer CEE/CEMEP n.º 267/2015, de 28/07/2015.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados;  b)
adequar  seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de
Cursos Técnicos (CNCT), vigente.

26. PARECER CEE/CEMEP Nº 107/23 
APROVADO EM 22/03/23 

 Prot.: 19.492.404-6 
Int.: Colégio Estadual Professor José Guimarães - Ensino Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Logística –

Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar seus cursos às
normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos  Técnicos  (CNCT),
vigente.

27. PARECER CEE/CEMEP Nº 108/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.098.623-3 
Int.: Centro de Ensino Grau Técnico – Unidade Curitiba Sete de Setembro
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Segurança do

Trabalho – Eixo Tecnológico: Segurança, concomitante e/ou subsequente ao
Ensino  Médio  e  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º 278/2015, de 28/07/2015.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
adequar  seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de
Cursos Técnicos (CNCT), vigente.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

28. PARECER CEE/CEMEP Nº 109/23 
APROVADO EM 22/03/23 

 Prot.: 18.476.350-8 
Int.: Colégio Irmão Mário Cristóvão – Tecpuc – Ensino Médio e Profissional 
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Publicidade –

Eixo  Tecnológico:  Produção  Cultural  e  Design,  subsequente  e/ou
concomitante  ao  Ensino  Médio,  a  distância,  exclusivamente  para  fins  de
cessação do curso.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. 

29. PARECER CEE/CEMEP Nº 110/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 17.807.521-7
Int.: Instituto Monitor
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Secretariado –

Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  concomitante  ou  subsequente  ao
Ensino  Médio,  a  distância  e  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo
Parecer CEE/CEMEP nº. 456/17, de 15/08/17.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, N.º 11/2021 e nº 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de  seus  cursos  com  especial  atenção  à  manutenção  do  Certificado  de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros atualizado.

30. PARECER CEE/CEMEP Nº 111/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 17.965.476-8 
Int.: Instituto Monitor
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Transações

Imobiliárias  –  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  concomitante  ou
subsequente ao Ensino Médio,  a distância e alteração do Plano de Curso
aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP n.º 63/2018, de 13/03/2018.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 11/2021 e nº 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição
de  ensino  e  de  seus  cursos,  com  especial  atenção  à  manutenção  do
Certificado do Corpo de Bombeiros atualizado.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

31. PARECER CEE/CEMEP Nº 112/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 18.367.033-6 
Int.: Instituto Monitor
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento  do Curso Técnico  em Secretaria

Escolar  –  Eixo  Tecnológico:  Desenvolvimento  Educacional  e  Social,
concomitante ou subsequente ao Ensino Médio, a distância e alteração do
Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer  CEE/CEMEP  n.º  504/2017,  de
20/09/2017.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, N.º 11/2021 e nº 03/2022,
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição  e  de  seus  cursos  com  especial  atenção  à  manutenção  do
Certificado de Licenciamento do Corpo de Bombeiros atualizado.

32. PARECER CEE/CEMEP Nº 113/23 
APROVADO EM 22/03/23 

 Prot.: 18.955.210-6 
Int.: Instituto Monitor
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Contabilidade –

Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  concomitante  ou  subsequente  ao
Ensino  Médio,  a  distância  e  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo
Parecer CEE/CEMEP n.º 49/2018, de 12/03/2018.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 11/2021 e nº 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição
de  ensino  e  de  seus  cursos,  com  especial  atenção  à  manutenção  do
Certificado do Corpo de Bombeiros atualizado.

33. PARECER CEE/CEMEP Nº 114/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 17.759.777-5 
Int.: Escola  de  Música  da  Universidade  Estadual  de  Maringá  -  Educação

Profissional 
Mun.: Maringá
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Instrumento

Musical – Eixo Tecnológico: Produção Cultural  e Design, subsequente e/ou
concomitante ao Ensino Médio e de alteração do Plano do Curso aprovado
pelo Parecer CEE/CEMEP nº. 453/2017, de 14/08/2017.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e nº 03/2022, nas futuras solicitações
dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e de seus
cursos com especial atenção à manutenção da Licença Sanitária atualizada.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

34. PARECER CEE/CEMEP Nº 115/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 18.135.196-9
Int.: Colégio Estadual Chateaubriandense – Ensino Médio, Profissional e Normal 
Mun.: Assis Chateaubriand
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso de Formação de Docentes

da Educação Infantil,  Anos Iniciais, e do Ensino do Fundamental em Nível
Médio, na modalidade Normal. 

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.

35. PARECER CEE/CEMEP Nº 116/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 17.765.087-0 
Int.: Colégio Estadual Antonio Xavier da Silveira – Ensino Fundamental, Médio,  

Normal e Profissional
Mun.: Irati
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do Curso de Formação de Docentes

da  Educação  Infantil  e  dos  Anos  Iniciais  do  Ensino  Fundamental,  na
modalidade Normal, em nível Médio.

Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar,  com
urgência, a construção do laboratório de aprendizagem (brinquedoteca), para
o pleno funcionamento do curso.

36. PARECER CEE/CEMEP Nº 117/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 17.928.044-2 
Int.: Centro Estadual de Educação Básica para Jovens e Adultos Professor Albano

Tomasini - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Guaraniaçu
Ass.: Pedido  de  renovação  de  reconhecimento  do  curso  do  Ensino  Médio,  na

modalidade de Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a)  assegurar o  cumprimento das  normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 10/2021,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados e ao espaço
específico  para  a  Biblioteca;  b)  providenciar  docente  habilitado  para  o
componente curricular  de Física;  c)  garantir  a  implementação do curso do
Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

37. PARECER CEE/CEMEP Nº 118/23 
APROVADO EM 22/03/23 

 Prot.: 18.163.040-0
Int.: Colégio Estadual Castro Alves - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Querência do Norte
Ass.: Pedido  de  renovação  de  reconhecimento  do  curso  do  Ensino  Médio,  na

modalidade de Educação de Jovens e Adultos, presencial.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 10/2021,
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) garantir a
implementação do curso do Ensino Médio nos termos da Deliberação CEE/PR
n.º 04/2021, de 29/07/2021.

38. PARECER CEE/CEMEP Nº 119/23 
APROVADO EM 22/03/23 

 Prot.: 18.806.857-0 
Int.: Colégio Estadual Dom Pedro I - Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Santo Inácio
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a)  assegurar o  cumprimento das  normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.

39. PARECER CEE/CEMEP Nº 120/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 18.954.446-4
Int.: Colégio Estadual São Francisco de Assis - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Tunas do Paraná
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a)  assegurar o  cumprimento das  normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados, e aos espaços específicos
para a Biblioteca e para o Laboratório de Informática; b) providenciar docentes
habilitados para os componentes curriculares de Filosofia, Física e Geografia;
c)  garantir  a  implementação  do  curso  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

40. PARECER CEE/CEMEP Nº 121/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.068.571-3 
Int.: Colégio Estadual Campo Magro - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Campo Magro
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino  citada  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.

41. PARECER CEE/CEMEP Nº 122/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.129.040-2 
Int.: Colégio Estadual Professora Hilda Trautwein Kamal - Ensino Fundamental,  

Médio e Profissional
Mun.: Umuarama
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes
habilitados para os componentes curriculares de Arte, Física e Sociologia;  c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

42. PARECER CEE/CEMEP Nº 123/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.146.779-5
Int.: Colégio Estadual Helena Kolody - Ensino Médio, Profissional e Normal
Mun.: Terra Boa
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
habilitado  para  o  componente  curricular  de  Sociologia;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

43. PARECER CEE/CEMEP Nº 124/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.158.176-8 
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Vercindes  Gerotto  dos  Reis  -  Ensino

Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Paiçandu
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a)  assegurar o  cumprimento das  normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes
habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Física  e  Sociologia;  c)
garantir  a  implementação  do  curso  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação  CEE/PR  n.º  04/2021,  de  29/07/2021;  d)  atualizar  o Projeto
Político  Pedagógico  institucional  e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do
Curso,  atendendo  a  legislação  específica  e  incorporá-los  ao  Regimento
Escolar.  A Secretaria de Estado da Educação deverá encaminhar a Câmara
do  Ensino  Médio  e  da  Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  -
CEMEP, deste Conselho, anualmente, relatório circunstanciado, com análise
quantitativa  e  qualitativa  e  avaliação  do  desenvolvimento  do  Programa
Colégios Cívico-Militares.

44. PARECER CEE/CEMEP Nº 125/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.172.657-0 
Int.: Colégio  Estadual  do  Campo  Professor  Antonio  Emílio  Antonelli  –  Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: Guamiranga
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) adequar o espaço para o
Laboratório de Química, Física e Biologia, em conformidade com a Resolução
específica  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde  –  Sesa/PR;  c)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

45. PARECER CEE/CEMEP Nº 126/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.265.757-1 
Int.: Colégio Estadual Marechal Arthur da Costa e Silva - Ensino Fundamental,  

Médio e Profissional
Mun.: Santa Fé
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.

46. PARECER CEE/CEMEP Nº 127/23 
APROVADO EM 22/03/23 

 Prot.: 19.292.660-2 
Int.: Colégio  Estadual  Duque  de  Caxias  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: São Mateus do Sul
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.

47. PARECER CEE/CEMEP Nº 128/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.276.689-3
Int.: Colégio Estadual Guilherme de Almeida - Ensino Médio, Normal e Profissional
Mun.: Santa Izabel do Oeste
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

48. PARECER CEE/CEMEP Nº 129/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.430.352-1
Int.: Colégio Estadual do Campo Brasílio Antunes da Silva - Ensino Fundamental,

Médio e Profissional
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a)  assegurar o  cumprimento das  normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados, e aos espaços específicos
para  a  Biblioteca  e  para  o  Laboratório  de  Informática;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.

49. PARECER CEE/CEMEP Nº 130/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.531.367-9 
Int.: Colégio Estadual do Campo Olídia Rocha - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Nova Tebas
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a)  assegurar o  cumprimento das  normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes
habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Sociologia  e  Educação
Financeira; c) garantir a implementação do curso do Ensino Médio nos termos
da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

50. PARECER CEE/CEMEP Nº 131/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.325.227-3
Int.: Colégio Estadual Altamira do Paraná - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Altamira do Paraná
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

51. PARECER CEE/CEMEP Nº 132/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.488.424-9 
Int.: Colégio Estadual João Paulo II - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Palmital
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.

52. PARECER CEE/CEMEP Nº 133/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.033.033-8 
Int.: Colégio Estadual Rancho Alegre – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Rancho Alegre D’oeste
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes
habilitados  o  para  os  componentes  curriculares  de  Filosofia,  Física  e
Sociologia;  c)  garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

53. PARECER CEE/CEMEP Nº 134/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.649.570-3 
Int.: Colégio Marista Santa Mônica - Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Ponta Grossa
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados, e
ao  espaço  específico  para  o  Laboratório  de  Informática;  b)  providenciar
docente habilitado para  o componente curricular de Sociologia; c) garantir a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

54. PARECER CEE/CEMEP Nº 135/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.034.271-9 
Int.: Colégio  Estadual  João  Theotonio  Netto –  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Normal
Mun.: Moreira Salles
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b)  providenciar docentes
habilitados para os componentes curriculares de Arte e História; c) garantir a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.

55. PARECER CEE/CEMEP Nº 136/23 
APROVADO EM 22/03/23 

 Prot.: 19.100.593-7 
Int.: Colégio Estadual Teothonio Brandão Vilela – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Ibiporã
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b)  providenciar docentes
habilitados para os componentes curriculares de Física e História; c) garantir a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.

56. PARECER CEE/CEMEP Nº 137/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.239.784-7
Data: 18/07/2022
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Basílio  de  Lucca -  Ensino  Fundamental  e  

Médio
Mun.: Ibiporã
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a)  assegurar o  cumprimento das  normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

57. PARECER CEE/CEMEP Nº 138/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.385.073-1 
Int.: Colégio  Estadual  Enira  Moraes  Ribeiro  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: Paranavaí
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.

58. PARECER CEE/CEMEP Nº 139/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.765.365-5
Int.: Colégio Santa Marcelina – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Piraí do Sul
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b)  providenciar docentes
devidamente  habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Física,
Química, Filosofia, Sociologia e Inglês; c) garantir a implementação do Ensino
Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

59. PARECER CEE/CEMEP Nº 140/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 16.948.030-3 
Int.: Colégio Estadual Leôncio Correia – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
devidamente  habilitado  para  o  componente  curricular  de  Matemática;  c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

60. PARECER CEE/CEMEP Nº 141/23 
APROVADO EM 22/03/23 

 Prot.: 17.797.166-9 
Int.: Colégio Estadual Alberto Gomes Veiga – Ensino Médio e Profissional
Mun.: Paranaguá
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021.

61. PARECER CEE/CEMEP Nº 142/23 
APROVADO EM 22/03/23 

 Prot.: 19.138.125-4 (RPF)
Int.: Colégio  Adventista  Centenário –  Educação  Infantil,  Ensino  Fundamental  e

Médio
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

62. PARECER CEE/CEMEP Nº 143/23 
APROVADO EM 22/03/23 

 Prot.: 19.150.839-4 
Int.: Colégio  Cidadão  do  Amanhã –  Educação  Infantil,  Ensino  Fundamental  e

Médio
Mun.: Piraquara
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
providenciar  docentes  devidamente  habilitados  para  os  componentes
curriculares de Filosofia e Sociologia; c) garantir a implementação do Ensino
Médio nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/7/2021.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

63. PARECER CEE/CEMEP Nº 144/23 
APROVADO EM 22/03/23 

 Prot.: 19.295.733-8
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar Cora Coralina - Ensino Fundamental, Médio e

Profissional
Mun.: Sarandi
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.

64. PARECER CEE/CEMEP Nº 145/23 
APROVADO EM 22/03/23 

 Prot.: 19.301.530-1
Int.: Colégio  Estadual  Alberto  Santos  Dumont –  Ensino  Fundamental,  Médio,

Normal e Profissional
Mun.: Cafelândia
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  docente
devidamente  habilitado  para  o  componente  curricular  de  Sociologia;  c)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

65. PARECER CEE/CEMEP Nº 146/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 18.866.222-6 
Int.: Colégio Anglo – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Cascavel
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento das  normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/7/2021.
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01. PARECER CEE/CEMEP Nº /23 
APROVADO EM /03/23 

66. PARECER CEE/CEMEP Nº 147/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.161.194-2 
Int.: Colégio PGD – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a)  assegurar o  cumprimento das  normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
providenciar docente devidamente habilitado para o componente curricular de
Química;  c)  garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da
Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

67. PARECER CEE/CEMEP Nº 148/23 
APROVADO EM 22/03/23 

 Prot.: 19.361.705-0 
Int.: Colégio Estadual Dr. Romário Martins – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Cruzeiro do Sul
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados; b) providenciar docentes
devidamente  habilitados para  os  componentes  curriculares  de Arte,  Física,
Química  e  Sociologia; c)  garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos
termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

68. PARECER CEE/CEMEP Nº 149/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.372.851-0
Int.: Colégio Acesso Pinhais – Ensino Médio
Mun.: Pinhais
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a)  assegurar o  cumprimento das  normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.
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69. PARECER CEE/CEMEP Nº 150/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 19.672.091-0 
Int.: Colégio Estadual Cívico-Militar João Cavalli da Costa - Ensino Fundamental,

Médio e Profissional
Mun.: Palmital
Ass.: Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021; c) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional
e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação
específica e incorporá-los ao Regimento Escolar.  A Secretaria de Estado da
Educação deverá  encaminhar  a Câmara do Ensino Médio e  da Educação
Profissional Técnica de Nível Médio - CEMEP, deste Conselho, anualmente,
relatório circunstanciado, com análise quantitativa e qualitativa e avaliação do
desenvolvimento do Programa Colégios Cívico-Militares.

70. PARECER CEE/CEMEP Nº 151/23 
APROVADO EM 22/03/23 
Prot.: 16.325.092-6
Int.: Colégio  Estadual  Cívico-Militar  Ângelo  Antônio  Benedet  –  Ensino

Fundamental e Médio
Mun.: Santa Terezinha de Itaipu
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021, de 29/07/2021; c) atualizar o Projeto Político Pedagógico institucional
e  a  Proposta  Pedagógica  Curricular  do  Curso,  atendendo  a  legislação
específica e incorporá-los ao Regimento Escolar. A Secretaria de Estado da
Educação e do Esporte deverá encaminhar à Câmara do Ensino Médio e da
Educação  Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  -  CEMEP,  deste  Conselho,
anualmente, relatório circunstanciado, com análise quantitativa e qualitativa e
avaliação do desenvolvimento do Programa Colégios Cívico-Militares.
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71. PARECER CEE/CEMEP Nº 152/23 
APROVADO EM 23/03/23 
Prot.:  19.809.917-1
Int.:  Colégio Prisma - Ensino Fundamental e Médio
Mun.:  Arapongas
Ass.:  Pedido de renovação de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.:  Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR n.º
04/2021, de 29/07/2021.

72. PARECER CEE/CEMEP Nº 153/23 
APROVADO EM 23/03/23 

 Prot.: 18.684.160-3 
Int.: Colégio  Estadual  Padre  José  de  Anchieta  –  Ensino  Fundamental,  Médio,

Normal e Profissional
Mun.: São Jorge do Oeste
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial,  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  providenciar  espaço
específico para biblioteca;  c) garantir a implementação do Ensino Médio nos
termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

73. PARECER CEE/CEMEP Nº 154/23 
APROVADO EM 23/03/23 
Prot.: 18.787.820-9 
Int.: Colégio Estadual Adélia Bianco Seguro – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Mato Rico
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, em especial, à manutenção do Certificado de
Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados;  b) providenciar docentes
devidamente  habilitados  para  os  componentes  curriculares  de  Filosofia,
Sociologia, Química e História; c) garantir a implementação do Ensino Médio
nos termos da Deliberação CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.
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74. PARECER CEE/CEMEP Nº 155/23 
APROVADO EM 23/03/23 
Prot.: 19.129.826-8 
Int.: Colégio Cavanis – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Ortigueira
Ass.: Pedido de renovação do reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Silvana Avelar de Almeida Kaplum
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

75. PARECER CEE/CEMEP Nº 156/23 
APROVADO EM 23/03/23 

 Prot.: 19.474.279-7 
Int.: Colégio  Estadual  Roberto  Langer  Júnior  -  Ensino  Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: Curitiba
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Marketing

–  Eixo  Tecnológico:  Gestão  e  Negócios,  integrado  ao  Ensino  Médio,
presencial, com até 20% de atividades escolares não presenciais.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado o  voto  da relatora  por  unanimidade.  A Secretaria  de  Estado da

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 30 dias após o início
do período letivo, a relação do corpo docente, habilitado nos componentes
curriculares de atuação, conforme a Proposta Pedagógica Curricular do curso
e em consonância com o artigo  38,  inciso  X,  da Deliberação CEE/PR n.º
03/2013. A mantenedora e a instituição de ensino citada, relacionada neste
Parecer, deverão: a) garantir o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022 nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento das instituições
de ensino e de seus cursos; b) manter as devidas condições de infraestrutura
física, técnica e tecnológica, com especial atenção à Biblioteca com acervo
bibliográfico específico, aos Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao
Certificado de Conformidade e à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar
professores  nos  componentes  curriculares  indicados  e  coordenadores  dos
cursos referidos, com as habilitações compatíveis com a PPC do curso; d)
acompanhar a implementação da Proposta Pedagógica Curricular do curso,
em consonância com as normas nacionais, estaduais e as exaradas por este
CEE/PR;  e)  providenciar  o  registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e
Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  –  Sistec,  do  referido
curso;  f)  garantir  a  formação  continuada  dos  professores,  conforme  a
legislação específica vigente.
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76. PARECER CEE/CEMEP Nº 157/23 
APROVADO EM 23/03/23 
Prot.: 19.277.826-3 
Int.: Colégio  Estadual  Sertãozinho  -  Ensino  Fundamental,  Médio,  Normal  e

Profissional
Mun.: Matinhos
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Administração - Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino
Médio, presencial.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade.  A  mantenedora  deverá

assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações dos atos oficiais,
para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos, em especial
à  manutenção  do  Certificado  de  Conformidade  e  Licença  Sanitária,
atualizados.  A  instituição  de  ensino  citada  deverá:  a)  tomar  as  devidas
providências quanto ao registro on-line no SISTEC - Sistema de Informação e
Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o referido curso;  b)
incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no Plano de
Curso ao Regimento Escolar.
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77. PARECER CEE/CEMEP Nº 158/23 
APROVADO EM 23/03/23 
Prot.:  19.375.984-0
Int.: Colégio Estadual Procópio Ferreira Caldas – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Pinhão
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Agronegócio  –  Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais,  integrado  ao  Ensino
Médio em tempo integral, presencial, conforme o Plano de Expansão da Seed/
PR para as instituições de ensino da rede pública do Paraná, a partir do início
do ano letivo de 2023.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade.  A Secretaria  de  Estado  da

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 30 dias após o início
do período letivo, a relação do corpo docente, habilitado para os componentes
curriculares de atuação, conforme a Proposta Pedagógica Curricular do curso
e em consonância com o artigo  38,  inciso  X,  da Deliberação CEE/PR n.º
03/2013. A Secretaria de Estado da Educação - Seed, deverá apresentar  a
este CEE/PR, até 30 dias após o início do período letivo, a relação do corpo
docente, habilitado para os componentes curriculares de atuação, conforme a
Proposta Pedagógica Curricular do curso e em consonância com o artigo 38,
inciso X, da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013. A mantenedora e as instituições
de ensino, relacionada neste Parecer, deverão: a) garantir o cumprimento das
normas  e  prazos,  constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  03/2013,  n.º
04/2021  e  n.º  03/2022  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o
adequado  funcionamento  das  instituições  de  ensino  e  de  seus  cursos;  b)
manter as devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica,
com especial  atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico, aos
Laboratórios que atendam a PPC do curso, ao Certificado de Conformidade e
à Licença Sanitária, atualizados; c) assegurar professores nos componentes
curriculares indicados e coordenadores do curso referido, com as habilitações
compatíveis  com  a  PPC  do  curso;  d)  acompanhar  a  implementação  da
Proposta Pedagógica Curricular do curso, em consonância com as normas
nacionais,  estaduais  e  as  exaradas  por  este  CEE/PR;  e)  providenciar  o
registro  on-line  no  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação
Profissional e Tecnológica – Sistec, do referido curso;  f) garantir a formação
continuada dos professores, conforme a legislação específica vigente;
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78. PARECER CEE/CEMEP Nº 159/23 
APROVADO EM 23/03/23 

 Prot.: 19.766.336-7 
Int.: Colégio  Estadual  Professor  Izidoro  Luiz  Cerávolo  -  Ensino  Fundamental,

Médio e Profissional
Mun.: Apucarana
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Segurança

do Trabalho - Eixo Tecnológico: Segurança, subsequente ao Ensino Médio,
presencial.

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora deverá assegurar

o cumprimento das  normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR
n.º 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o
adequado  funcionamento  da  instituição  e  de  seus  cursos,  em  especial  à
manutenção do Certificado de Conformidade e Licença Sanitária, atualizados.
A instituição de ensino citada deverá: a) tomar as devidas providências quanto
ao  registro  on-line  no  SISTEC -  Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de
Educação Profissional e Tecnológica para o referido curso;  b) incorporar os
procedimentos  didáticos  pedagógicos  apresentados no Plano de Curso  ao
Regimento Escolar.

79. PARECER CEE/CEMEP Nº 160/23 
APROVADO EM 23/03/23 
Prot.: 19.757.709-6 
Int.: Colégio UNIPAR – Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Umuarama
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Desenvolvimento  de  Sistemas  -  Eixo  Tecnológico:  Informação  e
Comunicação, subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio, a distância. 

Rel.: Jacir José Venturi
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino deverão assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes
nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013, n.º 11/2021 e nº 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e
de  seus  cursos.  A  instituição  de  ensino  deverá:  a)  tomar  as  devidas
providências quanto ao registro on-line no SISTEC-Sistema de Informação e
Supervisão  de  Educação  Profissional  e  Tecnológica  para  o  curso;  b)
incorporar os procedimentos didáticos pedagógicos apresentados no Plano de
Curso ao Regimento Escolar.
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80. PARECER CEE/CEMEP Nº 161/23 
APROVADO EM 23/03/23 
Prot.: 17.168.003-4
Int.: Escola  Estadual  Cívico-Militar  Monsenhor  Josemaria  Escrivá  -  Ensino

Fundamental
Mun.: Londrina
Ass.: Pedido de autorização para o funcionamento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Jacir José Venturi 
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade. A mantenedora e a instituição de

ensino citada deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento das  normas e prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Conformidade  e  da  Licença  Sanitária,  atualizados;  b)  garantir  a
implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação  CEE/PR  n.º
04/2021. A instituição de ensino citada deverá solicitar a regularização da vida
escolar dos estudantes, quando da solicitação de reconhecimento do curso,
acompanhada de manifestação da Coordenação de Documentação Escolar –
CDE/Seed. Adverte-se à mantenedora e à instituição de ensino de que devem
observar o cumprimento das Deliberações deste Conselho e os prazos nelas
estabelecidos, para não comprometerem a regularidade de funcionamento de
seus cursos  e  a  vida  escolar  dos  estudantes.  A Secretaria  de  Estado da
Educação deverá encaminhar  à Câmara do Ensino Médio e da Educação
Profissional Técnica de Nível Médio - CEMEP, deste Conselho, anualmente,
relatório circunstanciado, com análise quantitativa e qualitativa e avaliação do
desenvolvimento do Programa Colégios Cívico-Militares.

81. PARECER CEE/CEMEP Nº 162/23 
APROVADO EM 23/03/23 
Prot.: 17.504.388-8 
Int.: Colégio Estadual São Cristovão – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: São José dos Pinhais
Ass.: Pedido de alteração do Parecer CEE/CEMEP n.º 551/2022, de 04/10/2022, de

renovação do reconhecimento do Curso Técnico em Serviços Jurídicos – Eixo
Tecnológico: Gestão e Negócios, subsequente ao Ensino Médio, presencial,
para fins de cessação.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. 

82. PARECER CEE/CEMEP Nº 163/23 
APROVADO EM 23/03/23 
Prot.: 19.537.874-6
Int.: Núcleo Regional de Educação de Campo Mourão
Mun.: Campo Mourão
Ass.: Denúncia de irregularidades, na oferta da Educação de Jovens e Adultos –

EJA, a distância, no Colégio SESI de Campo Mourão e na UNINTER polo de
Campo Mourão.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.
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83. PARECER CEE/CEMEP Nº 164/23 
APROVADO EM 23/03/23 

 Prot.: 18.156.103-3
Int.: Colégio Estadual Campos Sales – Ensino Fundamental, Médio e Profissional
Mun.: Campina Grande do Sul
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Agronegócio  –  Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais,  integrado  ao  Ensino
Médio,  presencial,  com até  20% das atividades  escolares  não presenciais
para o período diurno e com até 30% de atividades escolares não presenciais
para o período noturno, conforme o Plano de Expansão da Seed/PR para as
instituições de ensino da rede pública do Paraná.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade.  A mantenedora  da  referida

instituição de ensino deverá: a) garantir o cumprimento das normas e prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022
nas futuras solicitações dos atos oficiais, para o adequado funcionamento da
instituição e de seus cursos, em especial, à manutenção da Licença Sanitária
e do Certificado de Conformidade do Corpo de Bombeiros, atualizados e ao
pleno atendimento às normas de acessibilidade. A instituição de ensino citada
deverá: a) acompanhar a implementação da Proposta Pedagógica Curricular
do curso, em consonância com as normas nacionais, estaduais e as exaradas
por este CEE/PR; b) providenciar o registro on-line no Sistema de Informação
e Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica – Sistec, do referido
curso. A Secretaria de Estado da Educação - Seed, deverá apresentar a este
CEE/PR,  até  30  dias  após  o  início  do  período  letivo, a relação  do  corpo
docente,  habilitado para os componentes curriculares de atuação, conforme a
Proposta Pedagógica Curricular do curso e em consonância com o artigo 38,
inciso X, da Deliberação CEE/PR n.º 03/2013.

84. PARECER CEE/CEMEP Nº 165/23 
APROVADO EM 23/03/23 
Prot.: 19.353.334-5
Int.: Colégio  Estadual  Ulysses  Guimarães  –   Ensino Fundamental,  Médio  e

Profissional
Mun.: Foz do Iguaçu
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Hospedagem – Eixo Tecnológico: Turismo, Hospitalidade e Lazer, integrado ao
Ensino  Médio,  presencial  e com  até  30%  de  atividades  escolares  não
presenciais para o período noturno.

Rel.: Ana Seres Trento Comin
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade.  A  mantenedora  deverá

assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022 nas futuras solicitações dos
atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos,
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de
Conformidade do Corpo de Bombeiros, atualizados.  A instituição de ensino
citada deverá: a) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no
SISTEC-Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e
Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os  procedimentos  didáticos
pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar.
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85. PARECER CEE/CEMEP Nº 166/23 
APROVADO EM 23/03/23 
Prot.: 19.355.055-0 
Int.: Instituto  Estadual  de  Educação  Dr.  Caetano  Munhoz  da  Rocha  –  Ensino

Fundamental, Médio, Normal e Profissional
Mun.: Paranaguá
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Programação  de  Jogos  Digitais  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e
Comunicação,  integrado  ao  Ensino  Médio,  presencial,  com  até  20%  de
atividades escolares não presenciais para o período diurno e com até 30% de
atividades escolares não presenciais para o período noturno.

Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado  o  voto  do  relator  por  unanimidade.  A Secretaria  de  Estado  da

Educação - Seed, deverá apresentar a este CEE/PR, até 30 dias após o início
do período letivo, a relação do corpo docente, habilitado para os componentes
curriculares de atuação, conforme a Proposta Pedagógica Curricular do curso
e em consonância com o artigo 38,  inciso X,  da Deliberação  -CEE/PR n.º
03/2013. A mantenedora da referida instituição de ensino deverá: a) garantir o
cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações CEE/PR n.º
03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022 nas futuras solicitações dos atos oficiais,
para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos, em especial,
à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de  Conformidade  do
Corpo  de  Bombeiros,  atualizados  e  ao  pleno  atendimento  às  normas  de
acessibilidade.  A  instituição  de  ensino  citada  deverá:  a)  acompanhar  a
implementação da Proposta Pedagógica Curricular do curso, em consonância
com as  normas  nacionais,  estaduais  e  as  exaradas  por  este  CEE/PR;  b)
providenciar  o  registro  on-line no Sistema de Informação e Supervisão de
Educação Profissional e Tecnológica – Sistec, do referido curso. 

86. PARECER CEE/CEMEP Nº 167/23 
APROVADO EM 23/03/23 

 Prot.: 19.835.979-3 
Int.: Colégio Regina Mundi – Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio
Mun.: Dois Vizinhos
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  Técnico  em

Cooperativismo – Eixo Tecnológico: Gestão e Negócios, integrado ao Ensino
Médio, presencial.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado  o  voto  da  relatora  por  unanimidade.  A  mantenedora  deverá

assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes nas Deliberações
CEE/PR n.º 03/2013, n.º 04/2021 e n.º 03/2022 nas futuras solicitações dos
atos oficiais, para o adequado funcionamento da instituição e de seus cursos,
em  especial,  à  manutenção  da  Licença  Sanitária  e  do  Certificado  de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros, atualizados.  A instituição de ensino
citada deverá: a) tomar as devidas providências quanto ao registro on-line no
SISTEC-Sistema  de  Informação  e  Supervisão  de  Educação  Profissional  e
Tecnológica  para  o  curso;  b)  incorporar  os  procedimentos  didáticos
pedagógicos apresentados no Plano de Curso ao Regimento Escolar.
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87. PARECER CEE/CEMEP Nº 168/23 
APROVADO EM 23/03/23 
Prot.: 19.146.265-3, 19.544.193-6 
Int.: Colégio Instituto Cristão – Ensino Médio e Profissional
Mun.: Castro 
Ass.: Pedidos de renovação do reconhecimento Curso Técnico em Agropecuária –

Eixo  Tecnológico:  Recursos  Naturais,  subsequente  e/ou  concomitante  ao
Ensino  Médio  e  alteração  do  Plano  de  Curso  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP n.º 630/19, de 06/11/19.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de  ensino  deverão:  a)  assegurar  o  cumprimento  das  normas  e  prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR nº 03/2013 e n.º 03/2022, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados.

88. PARECER CEE/CEMEP Nº 169/23 
APROVADO EM 23/03/23 
Prot.: 19.971.001-0 
Int.: Colégio Estadual James Patrick Clark – Ensino Médio e Normal 
Mun.: Terra Rica
Ass.: Pedido  de  autorização  para  o  funcionamento  do  Curso  de  Formação  de

Docentes da Educação Infantil,  Anos Iniciais, e do Ensino Fundamental  na
modalidade Normal, em Nível Médio, em Tempo Integral, presencial.

Rel.: Gilmara Ana Zanata
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade. A mantenedora e a instituição

de ensino, relacionada neste Parecer, deverão: a) garantir o cumprimento das
normas  e  prazos,  constantes  nas  Deliberações  CEE/PR  n.º  10/1999,  nº
03/2013  e  nº  04/2021,  nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  para  o
adequado  funcionamento  das  instituições  de  ensino  e  de  seus  cursos;  b)
manter  as devidas condições de infraestrutura física, técnica e tecnológica,
com especial  atenção à Biblioteca com acervo bibliográfico específico, aos
Laboratórios que atendam o PPC do curso, ao Certificado de Conformidade e
à  Licença  Sanitária,  atualizados  e  ao  pleno  atendimento  às  normas  de
acessibilidade;  c)  assegurar  professores  nos  componentes  curriculares
indicados  e  coordenadores  dos  cursos  referidos,  com  as  habilitações
compatíveis com a PPC do curso;  d)providenciar docente habilitado para o
Componente  Curricular  de  Física;  e)  acompanhar  a  implementação  da
Proposta Pedagógica Curricular do curso, em consonância com as normas
nacionais, estaduais e as exaradas por este CEE/PR;  f) garantir a formação
continuada dos professores, conforme a legislação específica vigente.
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89. PARECER CEE/CEMEP Nº 170/23 
APROVADO EM 23/03/23 
Prot.: 20.153.451-8
Int.: Colégio Mundial - Educação Infantil, Ensino Fundamental e Médio 
Mun.: Francisco Beltrão
Ass.: Pedido de reconhecimento do curso do Ensino Médio.
Rel.: Oscar Alves
Dec.: Aprovado o voto do relator por unanimidade.  A mantenedora e a instituição 

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes das Deliberações CEE/PR n.º 03/2013 e n.º 04/2021, nas futuras
solicitações dos atos oficiais,  em especial  à manutenção do Certificado de
Licenciamento do Corpo de Bombeiros e da Licença Sanitária, atualizados; b)
garantir  a  implementação  do  Ensino  Médio  nos  termos  da  Deliberação
CEE/PR n.º 04/2021, de 29/07/2021.

90. PARECER CEE/CEMEP Nº 171/23 
APROVADO EM 23/03/23 
Prot.: 18.058.837-0 
Int.: Colégio Estadual Mário Evaldo Morski – Ensino Fundamental, Médio, Normal

e Profissional
Mun.: Pinhão
Ass.: Pedido  de  Reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Agroecologia  –  Eixo

Tecnológico: Recursos Naturais,  integrado ao Ensino Médio, em regime de
alternância, na Casa Familiar Rural de Pinhão.

Rel.: Christiane Kaminski
Dec.: Aprovado o voto da relatora por unanimidade.  A mantenedora e a instituição

de ensino citada deverão: a) assegurar o cumprimento das normas e prazos,
constantes nas Deliberações CEE/PR n.º 03/2013, n.º 03/2022 e n.º 04/2021
nas  futuras  solicitações  dos  atos  oficiais,  em  especial  à  manutenção  do
Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados;  b) adequar
seus  cursos  às  normas  estabelecidas  no  Catálogo  Nacional  de  Cursos
Técnicos  (CNCT),  vigente;  c)  providenciar  docente  habilitado  para  o
componente curricular de História.

          João Carlos Gomes
  Presidente do CEE
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